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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIETA ENTERAL, FÓRMULAS, SUPLEMENTOS E ESPESSANTE A FIM DE 
ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL, ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E AO PROGRAMA 
MELHOR EM CASA DO MUNICÍPIO DE MATA DE SÃO JOÃO/BA, A SER CUSTEADA COM RECURSOS 
VINCULADOS ATRAVÉS DAS PORTARIAS Nº 1.545, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015 E Nº 10.146 DE 12 DE 
JANEIRO DE 2026 E COM RECURSOS PRÓPRIOS. 
 

1 - Responsável pela elaboração do ETP: 

Nome: Mariane Santana dos Santos. 

Cargo: Subcoordenadora de Zoonoses 

Matrícula: 22824 

Servidora Pública Municipal ( X ) Empresa terceirizada ( ) 

2 – Descrição da necessidade da contratação: 

A alimentação possui papel fundamental no processo saúde-doença. Pacientes bem nutridos apresentam 

melhora na qualidade do sono, no trânsito intestinal, no humor e na capacidade de concentração, além de 

maior resistência às infecções. Consequentemente, tendem a permanecer menos tempo hospitalizados, 

recuperam-se mais rapidamente de enfermidades e, quando submetidos a procedimentos cirúrgicos, 

apresentam melhor cicatrização e menores taxas de morbimortalidade. 

A Lei nº 8.080/1990 estabelece a alimentação como um dos fatores condicionantes e determinantes da saúde 

(art. 3º, caput) e define a vigilância nutricional e a orientação alimentar (art. 6º) como atribuições específicas 

do Sistema Único de Saúde (SUS). Nesse contexto, cabe ao Município formular, executar, avaliar e apoiar 

políticas públicas de alimentação e nutrição, assegurando o fornecimento adequado desses insumos 

conforme os princípios e diretrizes do SUS. 

Dessa forma, a contratação pretendida visa atender às necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 

Mata de São João, garantindo uma estrutura adequada para o fornecimento de dietas enterais, fórmulas 

nutricionais e suplementos alimentares. Tais itens são de uso contínuo e indispensáveis para diversos 

pacientes assistidos pela rede municipal de saúde, sendo que sua ausência poderá ocasionar prejuízos 

significativos ao tratamento e à recuperação dos usuários. 

Atualmente, a Secretaria de Saúde possui uma demanda expressiva de pacientes que necessitam de dietas e 

fórmulas enterais, incluindo indivíduos acometidos por doenças que impossibilitam o consumo de alimentação 

convencional, tornando necessária a nutrição por sonda, bem como pacientes em elevado risco nutricional 
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que necessitam de suplementação alimentar para recuperação clínica e redução do risco de agravamento do 

quadro de saúde. 

Entre os casos atendidos, incluem-se também crianças que, por diferentes motivos, não puderam ser 

amamentadas, como situações de mães portadoras de HIV, óbito materno, abandono materno ou alergias 

alimentares, especialmente a Alergia à Proteína do Leite de Vaca (APLV), uma das alergias alimentares mais 

comuns em bebês e que geralmente se manifesta antes do primeiro ano de vida. Além disso, outras 

condições clínicas, como doença do refluxo gastroesofágico, proctocolite alérgica, enterocolite, enteropatia 

alérgica, constipação intestinal e cólica do lactente associada à recusa alimentar, também podem estar 

relacionadas à APLV ou demandar acompanhamento nutricional especializado. 

Diante desse cenário, torna-se necessária a disponibilização de fórmulas nutricionais específicas, incluindo 

fórmulas lácteas de partida para lactentes de 0 a 6 meses, contendo lactose em sua composição, destinadas 

às crianças que não apresentam intolerância a esse componente e não possuem comorbidades associadas 

ao trato gastrointestinal. Tal medida visa garantir a adequação nutricional de acordo com a orientação do 

profissional nutricionista e/ou médico responsável. 

Adicionalmente, o fornecimento de suplementos nutricionais mostra-se essencial para atender crianças em 

idade escolar com baixo peso ou em situação de risco nutricional, considerando as consequências da 

inadequação proteico-calórica para o desenvolvimento físico e cognitivo, bem como as limitações 

socioeconômicas de muitas famílias para manter a continuidade do tratamento nutricional adequado. 

Nesse sentido, faz-se necessária a utilização de fórmulas especiais, adequadas à idade e às necessidades 

nutricionais específicas de cada paciente, conforme prescrição e acompanhamento dos profissionais de 

saúde. A Secretaria Municipal de Saúde conta com nutricionistas responsáveis pela avaliação, 

acompanhamento e monitoramento desses pacientes, sendo observado um crescimento progressivo no 

número de usuários que necessitam dessas dietas e fórmulas. 

Diante do exposto, evidencia-se a relevância e a necessidade da presente solicitação, considerando que, em 

muitos casos, esses pacientes não dispõem de outra fonte calórica e nutricional, podendo evoluir com 

complicações graves decorrentes da desnutrição por privação alimentar. 

3 – Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual: 

A referida contratação foi prevista no Plano Anual de Contratações, conforme os itens 213 e 187 da planilha 

do plano em questão, que consta anexado aos autos. 
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4 – Requisitos da Contratação: 

Qualificação Técnica - Os licitantes deverão apresentar: 

 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

declarando ter o licitante realizado ou está realizando fornecimento pertinente e compatível em 

características, natureza, volume, quantidade, prazos e outros dados característicos com o objeto deste 

Termo de Referência, de forma satisfatória. 

 Apresentar autorização de funcionamento da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual; 

 E outros documentos que poderão ser solicitados pela Comissão Permanente de Licitação. 

5 – Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo 
a possibilitar economia de escala: 

Com relação às quantidades estimadas dos itens, foram mensuradas através do consumo dos últimos 12 (doze) 

meses, conforme exposto no ANEXO 1 deste ETP. 

 
6 – Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar: 

Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais soluções existentes no 

mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à 

necessidade da contratação, com os respectivos preços estimados, levando se em conta aspectos de 

economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 

Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros órgãos e 

entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. 

Das Formas: 

 Forma 1 - Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão. 

 Forma 2 - Realizar licitação própria. 

Da análise: 

 Forma 1 - Não vislumbramos Atas vigentes de outros Órgãos com os itens que se pretende adquirir. 

 Forma 2 - É possível a realização de processo licitatório para firmar Ata de Registro de Preços. 

Conclusão: 

Considerando o exposto acima, conclui-se que se deve realizar licitação própria. 

7 – Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação: 
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Com base na pesquisa de preço realizada, a estimativa do valor da contratação corresponde à R$ 221.761,52 

(Duzentos e vinte e um mil setecentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos). 

O detalhamento dos preços unitários referenciais encontra-se exposto o ANEXO 2 desde ETP 

A memória de cálculo encontra-se no ANEXO 1 desde ETP. 

8 – Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso: 

Não se aplica. 

9 – Justificativas para o parcelamento ou não da contratação: 

A adjudicação será por item, visando propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para o fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens. 

10 – Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento 
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis: 

Pretende-se contratar os itens descritos neste ETP pelo menor preço, até o limite do preço unitário máximo 

estimado, com a qualidade, especificações e exigências descritas no Termo de Referência com vista a garantir a 

não interrupção do fornecimento de insumos imprescindíveis para a realização dos atendimentos nas Unidades de 

Saúde. 

11 – Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual: 

A aquisição é a própria providência adotada diante das demandas. Desta forma, entendemos que, 

momentaneamente, não haverá necessidade de outro tipo de adequação ou providência a ser tomada, também 

levando em consideração que o órgão oferece ambiente propício ao fornecimento proposto 

Os indicados ao acompanhamento e fiscalização das entregas deverão adequar seus conhecimentos para a 

correta verificação e análise do que está sendo fornecido, e deverão realizar o mapeamento dos riscos durante a 

gestão, indicando possíveis melhorias para as futuras contratações. 

12 – Contratações correlatas e/ou interdependentes: 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

13 – Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos 
de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável: 

Não se aplica. 

14 – Prorrogação (PRAZO E QUANTIDADE) e reajuste da Ata de Registro de Preços-ARP: 
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 Prazo de Vigência e Prorrogação de prazo e quantidade: 

Visando a economicidade, eficiência administrativa e considerando a natureza continuada da demanda, bem como 

a necessidade de assegurar o fornecimento ininterrupto dos materiais/serviços, a Ata de Registro de Preços terá 

vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada de prazo por igual período e renovação de 

quantidade (conforme planilha abaixo), uma única vez, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que haja 

interesse da administração e vantajosidade da prorrogação. 

 Critérios de Reajuste: 

O valor da Ata de registro de Preços poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, após 12 (doze) 

meses a partir da data em que foi firmada, tomando-se por base a variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo), ou na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir. 

O reajuste visa garantir o equilíbrio econômico-financeiro da contratação e deverá ser aplicado após o transcurso 

de 12 (doze) meses contados da data de assinatura de Ata. 
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PRIMEIRO ANO SEGUNDO ANO

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANT QUANT

1

DIETA ENTERAL, LIQUIDA, HIPERCALORICA (1,5 KCAL/ML), 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, ISENTA DE SACAROSE,LACTOSE E 

GLUTEN, COM FIBRAS; SISTEMA ABERTO. EMBALAGEM COM 1000ML, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE.

UND 631 631

2

DIETA ENTERAL, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, HIPERCALÓRICA 

(1.5 KCAL/ML), SISTEMA FECHADO. EMBALAGEM: COM 1000ML, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: DIETA POLIMÉRICA, HIPERCALÓRICA, 

HIPERPROTÉICA E COM FIBRAS, ISENTA DE GLÚTEN, LACTOSE E 

SACAROSE.

UND 345 345

3

ESPESSANTE, INSTANTÂNEO, PARA MODIFICAR AS 

CARACTERÍSTICAS DE CONSISTÊNCIA DOS ALIMENTOS LÍQUIDOS E 

SEMISSÓLIDOS, QUENTES OU FRIO. EMBALAGEM SACHE COM NO 

MÍNIMO 1 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

SACHE 552 552

4

FORMULA, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, LIQUIDA, HIPERCALÓRICA, 

DENSIDADE CALÓRICA MAIOR QUE 1,2KCAL/ML, HIPERPROTEICA, 

PROTEÍNAS MAIOR OU IGUAL A 20% DO VALOR ENERGÉTICO TOTAL, 

COM ALTO TEOR DE NUTRIENTES ESPECÍFICOS PARA 

CICATRIZAÇÃO (ZINCO, SELÊNIO, VITAMINAS A, C E E), ISENTA DE 

SACAROSE E GLÚTEN, COM OU SEM FIBRAS. EMBALAGEM: COM NO 

MÍNIMO 200ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UND 1.631 1.631

5

MÓDULO DE FIBRAS ALIMENTARES PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, 

CONSTITUÍDO POR UM MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS, 

SACHÊ DE 6G.

UND 57 57

6
SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPLETO EM PÓ, HIPERCALÓRICO E 

HIPERPROTEICO, APRESENTAÇÃO LATA COM MÍNIMA 350G.
UND 325 325

7

SUPLEMENTO PARA USO ORAL, LIQUIDO, NORMOCALORICO, 

HIPERPROTEICO, COM DENSIDADE CALÓRICA DE 1,0 KCAL/ML, 

ESPECIALIZADA PARA CICATRIZAÇÃO E IMUNODEPRESSÃO, 

SUPLEMENTADO COM ARGININA, ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E 

GLÚTEN, SEM FIBRAS. EMBALAGEM: COM NO MÍNIMO 200ML, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UND 2.569 2.569

ITENS
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A licitação será realizada com base na demanda prevista para o primeiro ano de vigência. Caso, ao final desse 

período, a prorrogação da Ata se revele vantajosa para a Administração, poderá ser formalizada a prorrogação do 

prazo de vigência, com a consequente renovação dos quantitativos estimados para o segundo ano. 

Informo que a quantidade estimada para o primeiro ano foi calculada com base no histórico de consumo dos 

últimos 12 meses, conforme demonstrado na Memória de Cálculo constante nos autos. A previsão para o segundo 

ano justifica-se pelos mesmos critérios. 

 

Em caso de variação de consumo, a previsão de atualização para o segundo ano, poderá sofrer alterações do 

quanto constante no Art. 125 da Lei 14.133/21, que estipula alterações unilaterais de 25% do quanto contratado, 

ou de outras porcentagens com a plena anuência do contratado para este último. 

 

15 – Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 
que se destina: 

Entendemos que a contratação é viável, tendo em vista, que a aquisição é imprescindível para tratamento dos 

pacientes e sua ausência poderá comprometer a integridade física do usuário. 

Com base nos elementos no presente documento de estudos preliminares, além de tecnicamente possível, fica 

evidenciando a viabilidade da contratação pretendida. 

 

8

FORMULA, INFANTIL EM PO PARA LACTENTES E CRIANCAS DE 

PRIMEIRA INFANCIA DESTINADA A ATENDER NECESSIDADES 

DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS COM RESTRICAO DE LACTOSE  A 

BASE DE  PROTEINA EXTENSAMENTE HIDROLISADA. LATA COM 400G, 

COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE.

LATA 420 420

9

FORMULA, INFANTIL EM PO PARA LACTENTES E CRIANCAS DE 

PRIMEIRA INFANCIA DESTINADA A ATENDER NECESSIDADES 

DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS COM RESTRICAO DE LACTOSE COM 

DHA E ARA, E NUCLEOTÍDEOS.                                                                

APRESENTAÇÃO: LATA COM 400G, COM DADOS DE IDENTIFICACAO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE. 

LATA 320 320

10

SUPLEMENTO INFANTIL EM PÓ NORMOCALÓRICO COM 1 KCAL/ML, 

INDICADO PARA CRIANÇAS DE 03 A 10 ANOS DEIDADE, CONTENDO 

VITAMINAS E MINERAIS, OÔMEGA 3 (DHA + EPA), FIBRAS PREBIÓTICAS 

(GOS/FOS), ISENTO DE SACAROSE, EMBALAGEM DE 800G.

LATA 101 101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

         Prefeitura Municipal de Mata de São João 
                       Rua Luiz Antônio Garcez, nº140, Centro – Centro Administrativo – Mata de São João/BA. 
                       Tel.: (71)3635-1310 – http:\\www.matadesaojoao.ba.gov.br 

DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Após os estudos técnicos que acompanham esta declaração, o técnico responsável pela elaboração deste estudo 

técnico preliminar, identificado no item 01 e adiante assinante de tal declaração, declara ser viável a aquisição dos 

itens pretendidos, considerando que: 

a) a forma da contratação é a mais indicada; 

b) possui a máxima possibilidade de alcance dos resultados pretendidos; 

c) os riscos foram mitigados; 

d) cumpre os princípios de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.    

 

Mata de São João/BA, 11 de março de 2026. 
 
 

SETOR DE COMPRAS / SECRETARIA DE SAÚDE 
Mariane Santana dos Santos  
Subcoordenadora de Zoonoses 

Matrícula: 22824 
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